
Governo do Distrito Federal

Defensoria Pública do Distrito Federal
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90012/2025

 

Torna-se público que a Defensoria Pública do Distrito Federal realizará Dispensa Eletrônica, na hipótese do art. 75, inciso II, nos
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto nº 44.330/2023 e demais legislações aplicáveis.

link: www.gov.br/compras UASG: 926314

Exclusivamente ME/EPP/Equiparadas: Não. Valor da Contratação: R$ 2.441,65 (dois mil quatrocentos e quarenta e
um reais e sessenta e cinco centavos)

Critério de Julgamento: menor preço por item. Variação Mínima de Lances: 1% (um por cento).

Horário da Fase de Lances: 25/06/2025 das 8h às 14h59 (horário de Brasília). Início de Julgamento: 25/ 06/2025 às 15h (horário de Brasília).

A despesa com a referida contratação correrá à conta dos seguintes elementos orçamentários: Programa de
Trabalho 03.126.8211.2557.0086.

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de registro e atribuição de Digital Object Identifier – DOI's, o qual
trata de Identificador de Objeto Digital, sob demanda, que visa atender as necessidades de publicações das Revistas desta Defensoria Pública do
Distrito Federal, conforme as especificações técnicas constantes no Anexo I deste Aviso de Contratação Direta.

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação
Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1. Os interessados deverão estar previamente credenciados perante o Sistema de Dispensa Eletrônica, por meio do sítio
www.gov.br/compras.

2.2. Para ter acesso ao Sistema de Dispensa Eletrônica, os interessados em participar desta Dispensa deverão dispor de chave de
identificação e senha pessoal, obtidas quando do credenciamento no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF.

2.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa
Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

 

3. DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste
item.

3.2. O fornecedor interessado deverá encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a
descrição do objeto ofertado, a marca e modelo, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do
procedimento.

3.2.1. Caso haja divergência entre a especificação constante no Portal de Compras e no Termo de Referência, prevalecerá este último.

3.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais
e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na entrega do objeto.

3.3.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não
lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.4. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores não poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la;

3.5. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, em campo próprio do sistema
eletrônico, relativo às seguintes declarações:

3.5.1. condições de participação;

3.5.2. declaração para fins de habilitação;

3.5.3. Declarações de cumprimento à legislação trabalhista;

3.5.4. profissionais organizados sob forma de cooperativa (se for o caso).

 

4. DA FASE DE LANCES

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente aberta pelo
sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização
de lances também já previsto neste Aviso.
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4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

4.3. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

4.4. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.5. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde que
inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso
de Contratação Direta.

4.6. O intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto
em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 1% (um por cento).

4.7. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.

4.8. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.9. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a
identificação do fornecedor.

4.10. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e
divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

4.11. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade
de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

 

5. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a negociação de condições
mais vantajosas.

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro
colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a
contratação.

5.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica.

5.4. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, o licitante classificado provisoriamente
em primeiro lugar, para o respectivo item, deverá encaminhar, no prazo de 60 (sessenta) minutos, prorrogável nos termos do §2º do art. 130 do
Decreto Distrital nº 44.330/2023, contado da solicitação do Contratante, por meio da opção “Enviar Anexo” do Sistema de Compras do Governo
Federal (Compras.gov.br), a proposta de preço adequada ao último lance, preenchida na forma do Anexo II (Modelo de Apresentação de
Proposta) do Termo de Referência, contendo:

5.4.1. declaração de que atende aos requisitos previstos no art. 2º da Lei Distrital nº 4.770, de 22 de fevereiro de 2012
(SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL), presente no Anexo III do Termo de Referência;

5.4.2. a documentação complementar relativa à habilitação.

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

5.6. O preço cotado deverá incluir todos os tributos, taxas, embalagens, encargos sociais, fretes, seguro, assistência/suporte técnico
durante período de garantia, se for o caso, e quaisquer outras despesas que incidam sobre o objeto a ser fornecido.

5.7. O prazo de entrega/fornecimento de até 20 dias corridos, contados do recebimento da Nota de Empenho.

5.8. O proponente melhor classificado poderá ser convocado a apresentar folders, catálogos ou fotos do produto oferecido ou, ainda,
indicar o site do fabricante para que sejam comprovadas as características do objeto ofertado.

5.9. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.9.1. contiver vícios insanáveis;

5.9.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

5.9.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

5.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.9.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.

5.10. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto,
será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

5.10.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor,
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.10.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo
obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares,
poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
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5.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada
pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

5.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

5.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na
forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

5.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita
do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

5.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente,
na ordem de classificação.

5.15. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.

5.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, iniciar-se-á a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de
Contratação Direta.

 

6. DA HABILITAÇÃO

6.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída
pelo registro cadastral no SICAF.

6.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista

6.2.1. Certidão Negativa de Débitos ou certidão positiva com efeito de negativa, emitida pela Secretaria de Estado de Economia do
Distrito Federal, em plena validade, para as empresas com sede ou domicílio fora do Distrito Federal, que poderá ser obtida por meio do sítio
eletrônico da Secretaria de Economia do Distrito Federal - https://ww1.receita.fazenda.df.gov.br/cidadao/certidoes/Certidao;

6.2.2. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Justiça do Trabalho, conforme determina a Lei n.º 12.440 de
2011.

6.2.3. a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

6.2.4. a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

6.2.5. a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na
forma da lei;

6.2.6. regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

6.2.7. a regularidade perante a Justiça do Trabalho;

6.2.8. o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal.

6.3. Habilitação jurídica

6.3.1. Cédula de identidade;

6.3.2. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

6.3.3. Procuração dos responsáveis por assinar a proposta ou, na falta desta, o contrato social da empresa;

6.3.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

6.3.5. Registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;

6.3.6. Prova de inscrição Estadual, Municipal ou do Distrito Federal; e

6.3.7. Reprodução autenticada do Registro comercial, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial e acompanhados do ato de Eleição dos Administradores, ato de eleição da diretoria em exercício e composição societária da
empresa, conforme a natureza da atividade da licitante.

6.4. Habilitação técnica:

6.4.1. Para fins de comprovação da capacidade técnica, a empresa deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica fornecido por
pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter a empresa realizado ou estar realizando o objeto, compatível em características com
o objeto deste Termo de Referência.

6.4.2. O licitante deverá apresentar comprovação de que é representante autorizado para comercialização de DOI pela CrossRef (ou
equivalente reconhecido internacionalmente), instituição responsável pelo registro e controle da rede DOI.

6.4.2.1. A comprovação deverá ser feita mediante a apresentação de certificado oficial, contrato, termo ou instrumento equivalente que
comprove a autorização formal da CrossRef (ou equivalente reconhecido internacionalmente), para atuação como parceiro autorizado na
comercialização de DOI.

6.5. Habilitação econômico-financeira:

6.5.1. Será dispensada a qualificação econômico-financeira, nos termos do inciso III, do Art. 70, da Lei Federal 14.133/2021.

6.6. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro
lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.6.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

6.6.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
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6.6.3. Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

6.7. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “6.6.1”, “6.6.2” e “6.6.3”
acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).

6.8. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo
12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

6.9. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para
verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.10. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

6.11. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

6.12. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

6.13. Caso atendidas as condições de participação, para a habilitação do fornecedor mais bem classificado serão exigidas,
exclusivamente, as condições de que dispõe a Lei nº 14.133, de 2021.

6.14. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura
da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.

6.15. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais
emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

6.16. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los no prazo de 60 (sessenta) minutos em
formato digital (em extensão PDF), após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

6.17. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos
originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

6.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data
e horário para a sua continuidade.

6.19. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou
apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

6.19.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente
e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de
habilitação

6.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

 

7. DA CONTRATAÇÃO

7.1. Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, será emitido o Contrato.

7.2. A empresa vencedora deverá providenciar o cadastro de usuário externo no Sistema Eletrônico de Informação, solicitado por meio
do portal SEI-GDF (http://www.portalsei.df.gov.br/usuario-externo/), para fins de assinatura do contrato e/ou outros documentos, se for o caso.
(Decreto nº 42.070/2021, Art. 7º).

7.3. O Aceite do Contrato emitido à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

7.3.1. Ao respectivo Contrato aplica-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece
os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que
deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

 

8. DAS SANÇÕES

8.1. O licitante estará sujeito às sanções previstas no título 19 do Termo de Referência.

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado
automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente
linha de fornecimento que pretende atender.

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá:

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver,
privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso.

9.3. No caso do subitem 9.2.2, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

9.4. As providências dos subitens 9.2.1. e 9.2.2. acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer
fornecedores interessados (procedimento deserto).
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9.5. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de
Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.

9.6. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

9.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a
sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário.

9.8. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de Brasília-DF,
inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

9.9. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.10. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I – Termo de Referência (172185756).

ANEXO II – Minuta do Contrato (171613336).

 

Documento assinado eletronicamente por SORAIA SORICE DA SILVA - Matr.0001119-5, Gerente
de Contratação Direta, em 17/06/2025, às 14:40, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16
de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 173774572 código CRC= 2A68FA87.
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Governo do Distrito Federal
Defensoria Pública do Distrito Federal

Defensoria Pública-Geral
Comitê de Tecnologia, Inovação e Inteligência Digital Defensorial

 

Termo de Referência - DPDF/DPG/CTID

 

1. DO OBJETO

1.1. Trata-se da contratação de empresa especializada na prestação de serviços de registro e atribuição de Digital Object Identifier – DOI's, o qual trata de Identificador de Objeto Digital, sob demanda, que visa atender as
necessidades de publicações das Revistas desta Defensoria Pública do Distrito Federal, conforme condições e especificações contidas neste documento.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1. A contratação será regida pela Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021, com observância da Lei Distrital n. 44.330, 16 de março de 2023 e suas respectivas alterações e demais legislações pertinentes.

2.2. A contratação direta está amparada no Art. 75, inciso II, da Lei n.º 14.133/2021, que permite a contratação por dispensa fundada no valor inferior aos limites estabelecidos na norma.

2.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte poderão usufruir do tratamento estabelecido pela Lei Complementar n. 123/2006.

 

3. DA JUSTIFICATIVA

3.1. A aquisição do serviço DOI (Digital Object Identifier), para a Revista da Defensoria Pública do Distrito Federal, elemento que, além de congregar valor à publicação, amplia sua visibilidade, incentiva a publicação de artigos e
ensaios nos números regulares, e é elemento de avaliação na QualisCapes de área Direito, pontuando substancialmente na nota do periódico.

3.2. O DOI é um padrão de números e letras que identificam publicações, além de manter um repositório a longo prazo. É, assim, uma aplicação voltada para “a identificação persistente de recursos digitais sobre os quais
possam ser atribuídos direitos de propriedade intelectual, bem como para o intercâmbio de informações sobre essas propriedades em um ambiente de rede” (Sayão, 2007, p. 73). Ele faz essa identificação exclusivamente em ambiente
virtual, dando ao objeto singularidade e permanência reconhecida na web. É composto por um código alfanumérico individual que, quando depositado, garante a disponibilidade dos artigos científicos de forma perene, o que permite que
qualquer pessoa, a partir daquele código, acesse o artigo, dando, também, amplitude e seriedade à publicação. Cuida-se de um gasto constante, em razão da taxa anual de associação e por cada artigo, gestão que precisaria de um
interesse institucional de, pelo menos, médio prazo.

3.3. A demanda é conjuntura da necessidade da expansão da Revista da DPDF (RDPDF) com o objetivo de manutenção da qualidade do material publicado e da relevância dos temas e estudos nela veiculados. A RDPDF
atualmente congrega diversos elementos que poderiam impactar positivamente sobre sua nota Qualis: exogenia, publicações preferencialmente por mestres ou doutores, sistema de dupla revisão cega, conselho editorial especialista e de
territorialidade distante da sede, periodicidade, transparência das práticas editoriais etc. Em razão da atribuição do Qualis (2017-2020) B1, pretende-se, além da manutenção dessa atribuição, galgar patamares mais altos, qualificando o
periódico como de relevância internacional. Nesse ponto, o DOI impacta para um nível de excelência em instituições jurídicas e periódicos institucionais.

 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

4.1. O serviço de Editoração da Revista é realizado pela Editoria-chefe da Revista da Defensoria Pública do Distrito Federal, com o auxílio da Assessoria de Comunicação da DPDF, portanto, a contratação deverá ser restrita apenas
ao fornecimento (registro e atribuição) de DOI.

4.2. O periódico Revista da Defensoria Pública do Distrito Federal é quadrimestral, com previsão de publicação de 3 números por ano. Logo, para a projeção futura, com base nos números anteriores e projeção de incremento,
estima-se a publicação de 70 artigos por ano.

4.3. Para os artigos e resenhas anteriormente publicados, houve contratação e atribuição de DOIs (Volumes 1 a 5, números 1, 2 e 3, de cada, bem como para o Volume 6, número 1). É necessário, assim, dar continuidade na
atribuição de DOIs para todos os artigos e resenhas publicados no periódico. 

4.4. Acerca dos artigos já publicados e que deverão ter um DOI próprio, seguem o número de artigos já publicados e que ainda não possuem DOI próprio:

. Volume 6, número 2 - Publicado em 19/11/2024 - 17 artigos.

. Volume 6, número 3 - Publicado em 31/12/2024 - 8 artigos.

4.5. Em vista disso, para o período de 2025-2028 serão necessários 235 DOI's, a serem atribuídos da seguinte forma: 25 DOI's para artigos/resenhas já publicados e 210 para artigos e resenhas a serem publicados futuramente,
para os números a serem publicados nos anos 2025 a 2028. 

4.6. Em resumo, 25 DOIs para contratação imediata e 210 sob demanda, por meio de emissão de ordem de serviço.

4.7. Resultados esperados: sejam registrados e atribuídos DOI's para 235 artigos e/ou resenhas, publicados nos volumes da Revista da Defensoria Pública do Distrito Federal, nos anos de 2025 a 2028.

 

5. DA ESTIMATIVA DE CUSTO
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5.1. O valor total da presente contratação perfaz o montante de R$ 2.441,65 (dois mil, quatrocentos e quarenta e um reais e sessenta e cinco centavos), conforme detalhado a seguir:

Item Descrição Unidade de Medida Quantidade para 3 anos Valor Unitário R$ Valor Estimado R$

01
Aquisição de registros e atribuições de DOI (Digital Object
Identifier) para a RDPDF, de números publicados de 2025
a 2028 e números 2 e 3 de 2024.

unidade 235 R$ 10,39 R$ 2.441,65

 

6. DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

6.1. Os registros deverão ser fornecidos em até 15 (quinze) dias úteis, após o recebimento da Ordem de Serviço.

6.2. Com o objetivo de verificar sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência, o recebimento do serviço será realizado:

6.2.1. Provisoriamente, no ato do recebimento, para verificação da conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta;

6.2.2. Definitivamente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento provisório, após verificação de sua compatibilidade com as especificações descritas no Termo de Referência.

6.3. Os serviços que forem entregues em desacordo com o especificado deverão ser substituídos pela contratada em até 48h (quarenta e oito horas) e o seu descumprimento poderá acarretar sanções conforme previsto na
legislação vigente.

6.4. Caso após o recebimento provisório constatar-se que os serviços estão em desacordo com as especificações ou a proposta, serão interrompidos os prazos de recebimento definitivo até que sanado o problema.

 

7. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

7.1. Não será exigida a garantia contratual, prevista nos arts. 96 a 102 da Lei 14.133/2021.

 

8. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

8.1. Nos termos do Capítulo I - Da Formalização dos Contratos, Título III - Dos Contratos Administrativos, art. 90 da Lei nº 14.133/2021, exigir-se-á formalização de instrumento contratual para a contratação.

 

9. DA VIGÊNCIA

9.1. O prazo de vigência da contratação será de 36 (trinta e seis) meses, podendo ser prorrogado por até 10 (dez) anos, conforme o art. 107 da Lei nº 14.133/2021, após avaliação da qualidade dos serviços prestados e dos
preços praticados no mercado e preservada a vantajosidade para a administração pública.

9.2. A contagem do prazo se iniciará com a publicação do extrato na Imprensa Oficial.

 

10. ALTERAÇÃO CONTRATUAL

10.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, com amparo no art. 132 da Lei 14.133/2021, vedada a modificação do objeto.

10.2. A alteração de valor contratual decorrente de reajuste ou de repactuação de preços previstos no próprio contrato; atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento previstas
no contrato; alterações na razão ou na denominação social da CONTRATADA; empenho de dotações orçamentárias, poderão ser realizadas mediante simples apostila, nos termos do art. 136 da Lei nº 14.133/2021.

10.3. Havendo a necessidade da CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais e mediante Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial do contrato, conforme o art. 125 da Lei 14.133/2021.

 

11. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 

11.1. Para fins de comprovação da capacidade técnica, a empresa deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter a empresa realizado ou estar
realizando o objeto, compatível em características com o objeto deste Termo de Referência.

11.2. O licitante deverá apresentar comprovação de que é representante autorizado para comercialização de DOI pela CrossRef, (ou equivalente reconhecido internacionalmente), instituição responsável pelo registro e controle da
rede DOI.

11.2.1. A comprovação deverá ser feita mediante a apresentação de certificado oficial, contrato, termo ou instrumento equivalente que comprove a autorização formal da CrossRef, (ou equivalente reconhecido
internacionalmente), para atuação como parceiro autorizado na comercialização de DOI.

11.3. Será dispensada a habilitação econômico-financeira, nos termos do inciso III, do Art. 70 da Lei Federal 14.133/2021.
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11.4. A habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as previstas no Aviso de Contratação Direta.

 

12. 4. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DO REGIME DE EXECUÇÃO

12.1. O critério de julgamento adotado será o de menor preço por item, em atenção ao inciso I, do Art. 33 da Lei nº 14.133/2021.

12.2. O Regime de execução do serviço será realizado de forma indireta, sob empreitada por preço unitário, nos termos do art. 6º, inciso XXVIII, da Lei n. 14.133/2021.

12.3. A proposta comercial deverá ser entregue, devidamente assinada pelo representante legal da empresa, com o preço unitário e total, incluídas todas as despesas necessárias à entrega do objeto deste Termo de Referência,
como também, quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto.

12.4. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às especificações e exigências contidas neste Termo de Referência, bem como aquelas que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis,
comparados aos preços de mercado, em consonância com o disposto no Art. 59, inciso III, da Lei nº 14.133/2021.

 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

13.1. Realizar os trabalhos com a adequada qualidade, utilizando para isso todos os seus melhores esforços, técnicas e experiência de seus profissionais, declarando-se, neste ato perfeitamente apta e capaz tecnicamente para
garantir a eficácia e qualidade dos serviços ora contratados.

13.2. Manter em dia suas obrigações junto à agência oficial de registro de identificação de objetos digitais da Fundação internacional DOI, e prezar por uma boa relação com a CONTRATANTE, na medida em que for necessário
para a execução dos serviços do presente Termo de Referência.

13.3. Arcar com todas as eventuais taxas requeridas pela agência oficial de registro de identificação de objetos digitais para a execução dos serviços referidos no objeto.

13.4. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo mínimo de 24 horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

13.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório, de acordo com o art. 92, inciso XVI, da Lei n.
14.133/2021.

13.6. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, ao Distrito
Federal ou a terceiros, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, conforme art. 120 da Lei n. 14.133/2021.

13.7. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor.

13.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Administração;

13.9. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;

13.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de pessoa menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

13.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições previstas no Termo de Referência ou
na minuta de contrato;

13.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao ato convocatório. 

 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

14.1. Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal, após o atesto e aprovação das Notas Fiscais.

14.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas deste Termo de Referência e os termos de sua proposta.

14.3. Proporcionar todas as condições necessárias para que a CONTRATADA possa cumprir o objeto desta contratação.

14.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados.

 

15. DA GARANTIA DO SERVIÇO

15.1. A garantia incluirá a substituição do serviço e ou de parte que apresentarem problemas decorrentes de falhas ou deficiência de desempenho.

15.2. Durante o prazo da contratação, a Contratada obriga-se a manter disponível para sanar qualquer defeito que os serviços contratados venham a apresentar.

 

16. DA FISCALIZAÇÃO
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16.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput), nos termos do art. 33 da IN SGD nº 94, de 2022,
recepcionado pelo Decreto Distrital N.º 45.011, 27 de setembro de 2023.

16.2. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 120 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

 

17. DO REAJUSTE

17.1. O valor do contrato poderá ser reajustado, desde que solicitado pela CONTRATADA, observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, a contar da data do orçamento estimado.

17.2. O índice a ser aplicado na data do reajuste será o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística-IBGE, ou de outro índice que passe a substituí-lo.

17.3. A aplicação de novos reajustes deve considerar a data e os valores do reajuste anterior, restando vedada a aplicação de índices acumulados por um período superior a 12 (doze) meses.

 

18. DAS PENALIDADES

18.1. A CONTRATADA ficará sujeita às sanções previstas nos artigos 155 a 163 da Lei n.º 14.133/2021, bem como, as demais legislações pertinentes em decorrência de inadimplemento contratual.

18.2. A CONTRATADA será responsabilizado administrativamente pelas infrações contidas no art. 155, incisos de I a XII, da Lei n.º 14.133/2021, quais sejam:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

 

19. DAS ESPÉCIES DE SANÇÕES

19.1. Conforme o Art. 156 da Lei Federal n.º 14.133/2021, as espécies podem ser:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

19.2. A sanção prevista no inciso I, dar-se-á quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 14.133/2021).

19.3. A sanção apresentada no inciso II, será calculada nos termos do §3º do art. 156 da Lei n.º 14.133/2021 e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155, da Lei n.º 14.133/2021.

19.4. Quanto a sanção do inciso III, será aplicada quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, do art. 155, da Lei n.º 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, art.
156, §4º, da Lei n.º 14.133/2021.

19.5. A respeito da sanção presente no inciso IV, será aplicada quando praticadas as condutas descritas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII, do art. 155, da Lei n.º 14.133/2021, bem como nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

19.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV, do art. 156, da Lei n.º 14.133/2021 poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa .

19.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada
ou será cobrada judicialmente.
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19.8. A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156 da Lei n.º 14.133/2021, não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

19.9. Na aplicação da sanção do inciso II, do art. 156, da Lei n.º 14.133/2021 , será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

19.10. A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada, pelo ordenador de despesas do órgão contratante, por atraso injustificado na entrega ou execução do contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais:

19.10.1. 0,50% - por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de 10% (dez por cento), que corresponde a até 20 dias de
atraso;

19.10.2. 1% - por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do
órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 20 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo da obrigação contratada;

19.10.3. 5% - sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II deste subitem;

19.10.4. 15% - em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na
conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente;

19.10.5. até 30% sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega.

19.11. A aplicação das sanções dos incisos III e IV, do art. 156, da Lei n.º 14.133/2021, requererá a instauração de processo de responsabilização, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

19.12. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista neste instrumento.

 

20. DO PAGAMENTO

20.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data de apresentação da Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação de pagamento.

20.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.

20.3. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efetivo pagamento de acordo com a variação
pro rata tempore do IPCA, nos termos do Art. 3º, do Decreto Distrital nº 37.121/2016 e alterações vigentes. 

 

21. DA SUSTENTABILIDADE

21.1. A Contratada deverá declarar que atende aos requisitos de sustentabilidade previstos no art. 2º, da Lei Distrital n.º 4.770, de 22 de fevereiro de 2012, com vista à convergência ao art. 2º do Decreto Distrital 44.330, de 16 de
março de 2023, que regulamenta a Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Distrito Federal, a fim de estabelecer a implementação de critérios, práticas e
ações de logística sustentável, devendo ser observados os requisitos ambientais com menor impacto ambiental em relação aos seus similares.

 

22. DO CONSÓRCIO E SUBCONTRATAÇÃO

22.1. A participação de consórcios não será admitida, uma vez que os objetos a serem adquiridos são amplamente comercializados por diversas empresas no mercado, caso admitida, poderia causar um dano a Administração por
frustrar o próprio caráter competitivo da disputa pelo menor preço, de acordo previsto no art. 15 da Lei 14.133/2021

22.2. É vedada a subcontratação do objeto.

 

23. DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS

23.1. A contratada deverá observar a disposição da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), comprometendo-se a manter sigilo de todas as informações, em especial os dados pessoais e os dados sensíveis repassados em
decorrência da execução do contrato. A contratada deverá ter ciência da existência da LGPD e, se compromete a adequar todos os procedimentos interno ao disposto na legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados.
O canal de comunicação em caso de incidentes de segurança será a Unidade Gestora da Lei Geral de Proteção de Dados - UGLGPD, por intermédio do endereço de correio eletrônico: uglgpd@defensoria.df.gov.br, bem como os fiscais e
gestores responsáveis pela execução contratual.

 

24. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

24.1. Os serviços prestados deverão estar rigorosamente dentro das especificações estabelecidas neste Termo de Referência.

24.2. No caso de situações não previstas neste documento, todas as consequências de sua existência serão regidas pela Lei Federal nº 14.133/21, Decreto Distrital nº 44.330/2023 e alterações posteriores, bem como pelas
legislações pertinentes ao tema.

24.3. Havendo irregularidades neste instrumento, entrar em contato com a Ouvidoria de Combate a Corrupção coordenada pela Controladoria-Geral do Distrito Federal, por meio do Telefone: 0800-6449060.
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ANEXO 1

MODELO DA PROPOSTA

 

A empresa _________, inscrita no CNPJ n.º _____, com sede no endereço______, na cidade de_______, atendendo ao determinado no Aviso de Contratação Direta n.º _____/_____, vem apresentar sua proposta preços,
conforme as quantidades e especificações, abaixo, para atendimento das necessidades da DPDF:

 

Item Descrição Unidade de Medida Quantidade para 3 anos Valor Unitário R$ Valor Total Estimado R$

01

Aquisição de registros e atribuições de DOI (Digital Object
Identifier) para a RDPDF, sob demanda, de números
publicados de 2025 a 2028 e números números 2 e 3 de
2024.

unidade 235    

 

Declaração: A [NOME DA PROPONENTE] declara que os preços propostos estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, frete,
embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto do certame.

Prazo de validade da proposta: (mínimo 60 (sessenta) dias corridos da data de assinatura).

Nome da Empresa:

Endereço:

CNPJ:

Telefone:

Banco / Agência / Conta da Empresa:

E-mail:
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Local e data
Assinatura

 

Documento assinado eletronicamente por ALBERTO CARVALHO AMARAL - Matr.0172311-1,
Coordenador(a) do Comitê, em 30/05/2025, às 00:27, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756,
de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira,
17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LAYON BRITO - Matr.1066-6, Membro do Comitê, em
04/06/2025, às 09:43, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MANUELLA ARAÚJO FERRAZ - Matr.0079752-9,
Analista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, em 04/06/2025, às 09:46, conforme
art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 172185756 código CRC= D3B0B983.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
SIA Trecho 17 Rua 7 Lote 45 - Bairro Zona Indústrial Guará - CEP 71200-219 -

Telefone(s):
Sítio  - www.defensoria.df.gov.br

00401-00031901/2024-15 Doc. SEI/GDF 172185756

Criado por alberto.amaral, versão 2 por alberto.amaral em 30/05/2025 00:27:31.
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Governo do Distrito Federal
Defensoria Pública do Distrito Federal

Unidade de Orçamento
Diretoria de Contratos e Convênios

 

 
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

MINUTA

 

CONTRATO  DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ___/2025 (DPDF), QUE ENTRI
CELEBRAM A DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL - DPDF E A EMPRESA 
_________________________.

PROCESSO Nº 00401-00031901/2024-15.

 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL - DPDF, com sede no Setor de Indústria e Abastecimento, no Trecho nº 17, Rua 07, Lote 45,
Brasília-DF, CEP: 71.200-219, inscrita no CNPJ sob o nº  12.219.624/0001-83, doravante denominada CONTRATANTE,  neste ato representada
pelo Defensor Público-Geral, Exmo. Sr. CELESTINO CHUPEL, portador da Matrícula Funcional nº 0118377-X, nomeado pelo "Decretos de 4 de
abril de 2022", publicado no DODF nº 65, de 05 de abril de 2022, e reconduzido pelo "Decretos de 10 de abril de 2024", publicado no DODF nº
26-A, de 10 de abril de 2022, consoante competência originária prevista na Lei Complementar Nº 80, de 12 de janeiro de 1994, e ainda na Lei
Complementar Nº 828, de 26 de julho de 2010, em sua nova redação dada pela Lei Complementar Nº 908 de 7 de janeiro de 2016 e a
empresa  ____________________,  inscrita no CNPJ sob o nº ___________, sediada na ____________, em _______ doravante
designada  CONTRATADA,    neste ato representada por _______________(nome e função da CONTRATADA), conforme atos constitutivos da
empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 00401-00031901/2024-15 e em observância às
disposições da Dispensa de Licitação Eletrônica nº XX/XXXX, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a prestação de serviços de registro e atribuição de Digital Object Identifier – DOI's - Identificador de
Objeto Digital, sob demanda,  para atender  as necessidades de publicações das Revistas da Defensoria Pública do Distrito Federal, nas
condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

 

Item Descrição Unidade de
Medida

Quantidade
para 3 anos

Valor Unitário
R$ Valor Total R$

01

Aquisição de registros e atribuições de DOI
(Digital Object Identifier) para a RDPDF, sob
demanda, de números publicados de 2025 a
2028 e números números 2 e 3 de 2024.

unidade 235    

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência (documento SEI ____________);

1.3.2. O Aviso de Contratação Direta (documento SEI _________);

1.3.3. A Proposta da CONTRATADA (documento SEI _________);

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 36 (trinta e seis) meses, podendo ser prorrogado por até 10 (dez) anos, conforme o art. 107 da Lei
nº 14.133/2021, após avaliação da qualidade dos serviços prestados e dos preços praticados no mercado e preservada a vantajosidade para a
administração pública.

2.2. A contagem do prazo se iniciará com a publicação do extrato na Imprensa Oficial.

 

 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução do serviço será realizado de forma indireta, sob empreitada por preço unitário, nos termos do art. 6º, inciso XXVIII,
da Lei n. 14.133/2021.

3.2. Da execução do serviço e condições de recebimento

3.1.1. Os registros deverão ser fornecidos em até 15 (quinze) dias úteis, após o recebimento da Ordem de Serviço.

3.2.2. Com o objetivo de verificar sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência, o recebimento do serviço
será realizado:
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3.2.2.1. Provisoriamente, no ato do recebimento, para verificação da conformidade com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta;

3.2.2.2. Definitivamente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento provisório, após verificação de
sua compatibilidade com as especificações descritas no Termo de Referência.

3.2.3. Os serviços que forem entregues em desacordo com o especificado deverão ser substituídos pela CONTRATADA  em até 48h
(quarenta e oito horas) e o seu descumprimento poderá acarretar sanções conforme previsto na legislação vigente.

3.2.4. Caso após o recebimento provisório constatar-se que os serviços estão em desacordo com as especificações ou a proposta, serão
interrompidos os prazos de recebimento definitivo até que sanado o problema.

3.3. Demais informações dos modelos de gestão e de execução constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

 

CLÁUSULA QUARTA – CONSÓRCIO E SUBCONTRATAÇÃO

4.1. A participação de consórcios não será admitida, uma vez que os objetos a serem adquiridos são amplamente comercializados por diversas
empresas no mercado, caso admitida, poderia causar um dano a Administração por frustrar o próprio caráter competitivo da disputa pelo
menor preço, de acordo previsto no art. 15 da Lei 14.133/2021;

4.2. É vedada a subcontratação do objeto.

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de R$ _________ (_________).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO

6.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data de apresentação da Nota Fiscal, desde que o
documento de cobrança esteja em condições de liquidação de pagamento.

6.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a
liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento
ficará sobrestado até que a CONTRATADA  providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

6.3. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida será atualizada monetariamente, desde o
vencimento da obrigação até a data do efetivo pagamento de acordo com a variação pro rata tempore do IPCA, nos termos do Art. 3º, do
Decreto Distrital nº 37.121/2016 e alterações vigentes.

6.4. As pessoas jurídicas enquadradas nos incisos III, IV e XI do art. 4º da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012, dispensadas da retenção
de valores correspondentes ao Imposto de Renda e às contribuições administradas pela Receita Federal do Brasil, deverão apresentar, a cada
pagamento, declaração em duas vias, assinadas pelo seu representante legal, na forma dos Anexos II, III e IV do referido documento normativo.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE

7.1. O valor do contrato poderá ser reajustado, desde que solicitado pela CONTRATADA, observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, a
contar da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA).

7.2. Após o interregno de um ano, e mediante solicitação da CONTRATADA os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação,
pela CONTRATANTE, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística-
IBGE, ou de outro índice que passe a substituí-lo.

7.3. A aplicação de novos reajustes deve considerar a data e os valores do reajuste anterior, restando vedada a aplicação de índices acumulados
por um período superior a 12 (doze) meses.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a importância calculada
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s),
será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do
Distrito Federal, após o atesto e aprovação das Notas Fiscais.

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas do Termo de Referência e os
termos de sua proposta.

8.3. Proporcionar todas as condições necessárias para que a CONTRATADA possa cumprir o objeto desta contratação.
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8.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados.

8.5. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela CONTRATADA no prazo máximo de 1
(um) mês.

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. Realizar os trabalhos com a adequada qualidade, utilizando para isso todos os seus melhores esforços, técnicas e experiência de seus
profissionais, declarando-se, neste ato perfeitamente apta e capaz tecnicamente para garantir a eficácia e qualidade dos serviços ora
contratados.

9.2. Manter em dia suas obrigações junto à agência oficial de registro de identificação de objetos digitais da Fundação internacional DOI, e
prezar por uma boa relação com a CONTRATANTE, na medida em que for necessário para a execução dos serviços do presente Contrato.

9.3. Arcar com todas as eventuais taxas requeridas pela agência oficial de registro de identificação de objetos digitais para a execução dos
serviços referidos no objeto.

9.4. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo mínimo de 24 horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento
do prazo previsto, com a devida comprovação.

9.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no ato convocatório, de acordo com o art. 92, inciso XVI, da Lei n. 14.133/2021.

9.6. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou omissão de seus empregados,
trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, ao Distrito Federal ou a terceiros, e não excluirá nem reduzirá essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE, conforme art. 120 da Lei n. 14.133/2021.

9.7. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e
determinações em vigor.

9.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica,
cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Administração;

9.9. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;

9.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de pessoa menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de
quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das
prestações a que está obrigada, exceto nas condições previstas no Termo de Referência;

9.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento ao ato convocatório.

9.13.  Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1.  É vedada  às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução contratual para finalidade
distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.

10.2.  As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais e os dados
pessoais sensíveis repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais (LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.

10.3.  As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de causarem danos patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos
titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD.

10.4. Em atendimento ao disposto na LGPD, a CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste contrato, tem acesso a dados pessoais
dos representantes da CONTRATADA, tais como: número do Cadastro da Pessoa Física (CPF), endereço eletrônico, e cópia do documento de
identificação.

10.5. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a adequar todos os
procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados pela CONTRATANTE.

10.6. O canal de comunicação em caso de incidentes de segurança será a Unidade Gestora da Lei Geral de Proteção de Dados (UGLGPD), por
intermédio do endereço de correio eletrônico: <uglgpd@defensoria.df.gov.br>.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

11.1. Não será exigida a garantia contratual, prevista nos arts. 96 a 102 da Lei 14.133/2021.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. A CONTRATADA ficará sujeita às sanções previstas nos artigos 155 a 163 da Lei n.º 14.133/2021, bem como, as demais legislações
pertinentes em decorrência de inadimplemento contratual.

12.2. A CONTRATADA será responsabilizada administrativamente pelas infrações contidas no art. 155, incisos de I a XII, da Lei n.º 14.133/2021,
quais sejam:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
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b)  der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao
interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Conforme o Art. 156 da Lei Federal n.º 14.133/2021, as espécies podem ser:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. A sanção prevista no inciso I, dar-se-á quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 14.133/2021).

12.4. A sanção apresentada no inciso II, será calculada nos termos do §3º do art. 156 da Lei n.º 14.133/2021 e será aplicada ao responsável por
qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155, da Lei n.º 14.133/2021.

12.5. Quanto a sanção do inciso III, será aplicada quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, do art. 155, da Lei n.º
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, art. 156, §4º, da Lei n.º 14.133/2021.

12.6. A respeito da sanção presente no inciso IV, será aplicada quando praticadas as condutas descritas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII, do art.
155, da Lei n.º 14.133/2021, bem como nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

12.7. As sanções previstas nos incisos I, III e IV, do art. 156, da Lei n.º 14.133/2021 poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa .

12.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao
contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.9. A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156 da Lei n.º 14.133/2021, não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado à Administração Pública.

12.10. Na aplicação da sanção do inciso II, do art. 156, da Lei n.º 14.133/2021 , será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.11. A multa é a sanção pecuniária que será imposta à CONTRATADA, pelo ordenador de despesas do órgão contratante, por atraso
injustificado na entrega ou execução do contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais:

12.11.1. 0,50% - por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais
adimplidas em atraso, até o limite de 10% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 20 dias de atraso;

12.11.2. 1% - por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o
montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso
ultrapassar 20 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo da obrigação contratada;

12.11.3. 5% - sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do
disposto nos incisos I e II deste subitem;

12.11.4. 15% - em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro do
prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do
contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente;

12.11.5. até 30% sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de
entrega.

12.12. A aplicação das sanções dos incisos III e IV, do art. 156, da Lei n.º 14.133/2021, requererá a instauração de processo de
responsabilização, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou a CONTRATADA para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.13. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista neste instrumento.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de
ambas as partes contraentes.

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a CONTRATANTE, quando esta não dispuser de créditos
orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do contratado pela
CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de
aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos
previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
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13.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua
capacidade de concluir o contrato.

13.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração
subjetiva.

13.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.6.3. Indenizações e multas.

13.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será
concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento da Defensoria
Pública do Distrito Federal deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I - Unidade Orçamentária: 

II - Programa de Trabalho:

III - Natureza da Despesa: 

IV - Fonte de Recursos: 

14.2. O empenho inicial é de R$ ________________ (_______________________), conforme Nota de Empenho nº  __________, emitida em
__/____/_____, sob o evento nº ______, na modalidade ______________.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, Decreto nº 44.330, de
2023, e demais normais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na  Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES

16.1. Toda e qualquer alteração deve ser processada por meio de Termo Aditivo, conforme artigo 124 da Lei Federal 14.133/2021, vedada a
modificação do objeto. 

16.2. A alteração de valor contratual decorrente de reajuste ou de repactuação de preços previstos no próprio contrato; atualizações,
compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento previstas no contrato; alterações na razão ou na
denominação social da CONTRATADA; empenho de dotações orçamentárias, poderão ser realizadas mediante simples apostila, nos termos do
art. 136 da Lei nº 14.133/2021.

16.3. Havendo a necessidade da CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais e mediante Termo
Aditivo, os acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, conforme o art. 125 da Lei
14.133/2021.

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo
aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art.
94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art.
8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011 e publicação do extrato do contrato no DODF. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO

18.1.   Fica eleito o foro de Brasília/Distrito Federal para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não
puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. Fica proibido o uso de mão de obra infantil, sob pena de rescisão do contrato e a aplicação de multa, sem prejuízo das sanções legais
cabíveis.

19.2. Nos termos da Lei Distrital nº 5.448/2015, regulamentada pelo Decreto nº 38.365/2017, fica proibido o uso ou emprego de conteúdo
discriminatório, podendo sua utilização ensejar a rescisão do Contrato e aplicação de multa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, que,
conforme o caso:
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I - incentive a violência;

II - seja discriminatório contra a mulher, assim entendidos quaisquer conteúdos que diminuam, mesmo que de forma indireta, metafórica
ou por analogias, a capacidade laborativa, intelectual ou qualquer outra esfera de vida da mulher;

III - incentive a violência contra a mulher, seja por apologia a quaisquer tipos de violência doméstica tipificadas pela Lei Maria da Penha,
ou ainda violência sexuais, institucionais, ou qualquer violência fundada na condição de mulher;

IV - exponha a mulher a constrangimento ou incentive ou explore o corpo da mulher de forma objetificada;

V - seja homofóbico, racista e sexista;

VI - incentive a violência contra as mulheres de povos e comunidades tradicionais, negras, indígenas, ciganas, quilombos, transexuais,
travestis e transgênero; por orientação sexual e de gênero e por crença;

VII - represente qualquer tipo de discriminação, especialmente voltados contra minorias em condições de vulnerabilidade.

 

E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento dos termos do presente
instrumento, o qual lido e achado conforme, assinam eletronicamente por meio de seus representantes, para que produza seus legais efeitos,
em Juízo ou fora dele.

 

Pela CONTRATANTE:

 

CELESTINO CHUPEL
Defensor Público-Geral

Pela CONTRATADA:

 

_______________________________
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Governo do Distrito Federal
Defensoria Pública do Distrito Federal

 
Defensoria Pública-Geral

 

Decisão n.º 722/2025 - DPDF/DPG Brasília-DF, 13 de junho de 2025.

O Procedimento Administrativo nº 00401-00031901/2024-15 tem por objeto a contratação
direta, por dispensa de licitação, de empresa especializada na prestação de serviços de registro e
atribuição de Digital Object Identifier – DOI (Identificador de Objeto Digital), sob demanda, visando
atender às necessidades das publicações das Revistas da Defensoria Pública do Distrito Federal, conforme
condições e especificações estabelecidas no Termo de Referência nº 6 (doc. SEI nº 172185756), elaborado
pelo Comitê de Tecnologia, Inovação e Inteligência Digital Defensorial (DPDF/DPG/CTID).

Os autos foram submetidos à análise da Assessoria Jurídica, que, por meio do Parecer
Técnico nº 142/2025 – DPDF/DPG/ASSEJUR (doc. SEI nº 172792560), manifestou-se favoravelmente à
contratação pretendida, opinando de forma conclusiva pela viabilidade jurídica da dispensa.

Diante da autorização da Ordenadora de Despesas Substituta, constante no Termo de
Aprovação 32 (173463339), AUTORIZO a realização da despesa por dispensa de licitação, nos termos do
art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

CELESTINO CHUPEL
Defensor Público-Geral

Documento assinado eletronicamente por CELESTINO CHUPEL - Matr.0118377-0, Defensor(a)
Público(a)-Geral, em 16/06/2025, às 12:45, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 173635128 código CRC= 81C9646E.
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